
 
CONCEDE TITULO DE
PEDRENSE” AQ SENHOR DO
DILERNIA,

“CIDADÃO SÃO-
NATO DOMENICO

Art. 1º - Fica concedido o Título de “Cidadão São-pedrense” ao Senhor
Donato Domenico DiLernia.

Art. 2º - A honraria concedida
em Reunião Solene desta C por este Decreto Legislativo será entregueâmara de Vereadores.

Art. 3º - À Câmara Muni
cipal tomará as providênciconfecção e entrega do título as de praxe para ade cidadão, ora concedido.

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de suapublicação.

São Pedro, 01 de novembro de 2024.
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Coordenador Secretaria


